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                PROPOSIÇÕES 03 - Vereador Juliano Beppler da Silva (PSB)
                  INDICAÇÃO – 011/2026


O Vereador Juliano Beppler da Silva, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria competente, que sejam adotadas as providências necessárias para a realização de levantamento técnico das árvores situadas em vias públicas do Município cujos galhos estejam em contato ou em proximidade com a rede elétrica, bem como a execução de poda preventiva das árvores identificadas em situação de risco.
Indica, ainda, que o Município realize cobrança formal junto à concessionária de energia elétrica responsável pela rede no Município, para que efetue os serviços necessários ou arque com os custos da execução pela Prefeitura, nos termos contratuais e regulatórios aplicáveis.


                                                    MENSAGEM JUSTIFICATIVA:
             

A presente indicação busca garantir maior segurança à população e prevenir problemas recorrentes relacionados à rede elétrica no Município. Árvores com galhos em contato ou muito próximos da fiação representam risco constante de acidentes, especialmente durante temporais e períodos de vento forte, podendo ocasionar queda de fios energizados, curtos-circuitos e interrupções no fornecimento de energia.
Além dos riscos à integridade física dos cidadãos, a falta de manutenção adequada compromete residências, comércios e serviços que dependem do fornecimento contínuo de energia elétrica. A adoção de medidas preventivas permite reduzir custos futuros, evitar transtornos à população e assegurar que os serviços sejam realizados de forma planejada e segura.
Também é importante que o Município realize o devido levantamento das áreas críticas e cobre formalmente da concessionária responsável o cumprimento de suas obrigações quanto à manutenção da faixa de segurança da rede elétrica, garantindo mais proteção e qualidade dos serviços prestados à comunidade.

Atenciosamente,
                             Bom Retiro do Sul, 12 de maio de 2026.
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